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Salgado Filho/PR 

cCÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ATOS DA MESA DIRETORA Nº 13, DE 2 DE OUTUBRO DE 2025 

À MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO/PR, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no art. 31, inciso !I!)l, da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o art. 27, inciso |, do Regimento Interno, 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Salgado Filho, conforme 
preceituam as normas regimentais, realiza suas sessões ordinárias e extraordinárias 
semanalmente, às terças-feiras, em sua sede localizada na Rua Rui Barbosa, nº 60, Centro, e 

que a próxima sessão ordinária está marcada para o dia 7 de outubro de 2025; 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal comunicou à Câmara 
Municipal a impossibilidade de conclusão das obras no prédio onde está instalada a Casa 
Legislativa até a referida data; 

CONSIDERANDO que a mudança de local para a realização das sessões 
ordinária e extraordinária viabilizará a participação de todos os vereadores, garantindo o pleno 
exercício de suas funções legislativas e deliberativas; 

CONSIDERANDO que a alteração não trará prejuízos ao andamento dos 
trabalhos, assegurando, em consonância com o principio da continuiídade do serviço público, a 
representatividade e a eficácia das decisões a serem tomadas; 

CONSIDERANDO, por fim, que o interesse público deve prevalecer sobre 
quaisquer outros; 

RESOLVY E: 

Art. 1º. À Mesa Diretora da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, nos termos 
do parágrafo único do art. 1º do Regimento Interno, amparada pelo caput do art. 22 da Lei 
Orgânica Municipal, e observado o disposto no 81º do mesmo dispositivo, aprovada a mudança 
pelos vereadores durante a 31º Sessão Ordinária na data de 30 de setembro de 2025, altera 
excepcionalmente, o local e o horário da realização da Sessão Ordinária, marcada para o dia 7 
de outubro de 2025; 

Art. 2º. AÀ Sessão Ordinária e sendo convocada Sessão Extraordinária até a data 
de 3 de outubro de 2025, serão realizadas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Salgado Filho/PR, situada à Rua Floriano Francisco Anater, nº 50, Centro, com início da Sessão 

Ordinária para às 18:00h, conforme Decreto Legistativo a ser expedido pela Presidência da 
Mesa. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Art., 3º. AÀ Sessão Ordinária a ser realizada na data de 7 de outubro de 2025, e 
em caso de convocação de Sessão Extraordinária, em virtude da mudança de local e da 
impossibilidade técnica de transmíissão ao vivo, deverão ser gravadas e posteriormente 
disponibilizadas no site institucional da entidade. 

Árt. 4º, Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 02 de outubro de 2025. 

MARCELO JOÃO BARILI VALMIR DENI RECH 
Presidente Vice-Presidente 

)Zu to & DMA EMA . 

PAULO CESAR PANSERA MIRI! « MILITZ DE OLIVEIRA 
1º Secretário 2? Secretária 

Rua Rui Barbosa, 60 e Y 
” Centro | Cep 85620-000 [46| 3564.1672 ª camarasalgado&hotmail.com ª camarasalgadofilho,.pr.gov.br 
-  SalgadoFilho/PR o



ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
ANEXO 

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO / PR ao 

E da NFS-e, celebrad: 30 te junho de 2022, entre as 
administrações tributárias da União, do 

Distrita Federal é dos Municípios. com » participação da 
Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais 
(ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), e da Frente de f (FNP), a 

adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, 

bem como exercer opção por produtos disponíveis pelo Sistema 
Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto na aNtigo 199 da 
Lel nº 5,172, de 25 de outubro de 1956 - Código Tributário 
Nacional. 

O MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO / PR. CNFPJ 76.205.699/0001-98, neste ató representado 

nelo seu Prefeito, VOLMAR DUARTE, CPF nº 020.479.479-01, têndo em vista o disposto no 

Íntciso |V do art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN), ora denominado ADERENTE: 

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, que 
dispõe sobre as regras relativas à Iinstituição de um padrão nacional para a Nota Fiscal de 

Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, de 2015), instituí o Sistema Nacional da NFS-e e 

estabelece 0 Moódeio deste Termo de Adesão ao Convénia, 

resolve firmar, por Seus representantes legais, o presente Termo de Adesão ao 
tConvênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

Constitul objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de 
lunho de 2022, visando adotar 6 padrão nacional da Nota fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), 

tom o consequente compartilhamento dos documentos fiscais, é integrar o Sistema Nacional 
da NFS-e, sem prejuízo da t referente aos sigilos comercia! e fiscal 

DAS CONDIÇÕES 

D aderente se Obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 

DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO é parte integranme do CONVÊNIO e terá vigência por prazo indeterminado, 
à partir da data de suá assinatura, 

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem prejuizo 
ão direito ulterior de distrato. 

bA PUBLICAÇÃO 

A pubticação do presente TERMO é de responsabilidaade de ADERENTE, » ser fonmnalizada em 
seus dlários oficiais, ou em outros iInstrumentos de grande circulação, 

O signatário fitrma o presente TERMO para que produza 65 efeitos legais e resultantes de 
direito. 

SALGADO FILHO, 2 de OUTUBRO de 2025 

Atvosda ds lemia GiTl o 
VOLMAR VOLMAR UARTE CKM TSA 7801 

Y Pado: Ti OUARTE:0O3047947507 Psdos zossanão 1thn 

Prefeito da Município de SALGADO FILHO / PR 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
DECRETO Nº 2040/2025 - 02/10.2025 
DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE PAVIMENTAÇÃO, INTEGRAÇÃO 

TERRITORIAL, SISTEMA VIÁRIO E FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA BÁSICA. 
O Prefeito de Manfrinópolis, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 63, incisos IX e X 

da Lei Orgânica Municipal do Municipio de Manfrinópolis e, considerando o inferesse público inerente a 
situação, DECRETA: 

Art. 1º. Fiça declárada de vtilidade pública, para fins de pavimentação, integração territorial, sistema 
viário e fornecimento de infraestrutura bâsica, as Rodovias Municipais MF-163 e MF-168 

Parágrafo Unico. O presente decreto atinge principalmente às rodovias municipais que interligam a Sede 
Urbana ao Distrito de São Sebastião da Bela Vista, iniciando-se na estrada rural MF-163, partindo da 
Roadovia PR-182, seguindo por essa MF-163 atê 0 encontro com'a MF-168 na Linha Canarinho, e seguindo 
pela mesma MF-168 até o Distrito de São Sebastião da Bela Vista, terminando nó pavimento asfáltico ali 
existente, junto ao Distrito. 

Art. 2º, Os terrenos em questão são de posse ou propriedade do Municipio de Manfrinópolis, inscrito no 
CNPF/MF sob o nº 01.614.343/0001-09, com sede e foro no Municipio de Manfrinópolis, Paraná, na rua 
Encantilado, Centro, ou, a partir do presente decreto, passam a ter preferência de aquisição pelo poder 
público e demais prerrogativas advindas da decretação de utilidade pública, nos termos da legislação 
vigente. 

Art. 3º. As despesas decorrentes do presente decreto correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento municipal, vigente à época dos respectivos dispêndios. 

Art, 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paranà, em 02 de outubro de 2025. 
AÁmariido Álves Carneiro - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
DECRETO Nº 2039/2025 - 02.10.2025 
DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE INTEGRAÇÃO TERRITORIAL, SISTEMA 

VIÁRIO E FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA BÁSICA. 
O Prefeito de Manfrinópolis, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 63, incisos IX e X 

da Lei Orgânica Municipal do Municipio de Manfrinópolis e, considerando o interesse pública inerente a 
situação, DECRETA: 
Art. 1º. Ficadeclarada de utilidade pública, para fins de integração territorial, sistema viário e fornecimento 

de infraestrutura básica, a Ponte/Passarela sobre o rio Encantilado, na Avenida São Cristóvão — PR-182 
Art. 2º. Os terrenos em questão são de posse ou propriedade do Município de Manfrinópolis, inscrito no 

CNPF/MF sob o nº 01.614.343/0001-09, com sede é foro no Município de Manfrinópolis, Paraná, na rua 
Encantilado, Centro; ou, a partir do presente decreto, passam a ter preferência de aquisição pelo poder 
pública e demais prerrogativas advindas da decretação de utilidade pública, nos termos da legislação 
vigente. 

Art. 3º As despesas decorrentes do presente decréto correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento municipal, vigente à época dos respectivos dispêndios. 

Art. 4º, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manfrinôpolis, Estado do Paraná, em 02 de outubro de 2025 
Amarildo Alves Carneiro - Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ATOS DA MESA DIRETORA Nº 13, DE 2 DE OUTUBRO DE 2025 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO/PR, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no art. 31, inciso II!, da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o art. 27, inciso |, do Regimento Interno, 

CONSIDERANDO que à Câmára Municipal de Saígado fFitho, conforme 

preceituam as normas regimentais, realiza suas sessões ordinárias e extraordinárias 
semanalmente, às terças-feiras, em sua sede localizada na Rua Rui Barbosa, nº 60, Centro, e 
que à próxima sessão ordinária está marcada para o dia 7 de outubro de 2025; : 

CONSIDERANDO que à Administração Municipal comunicou à Câmara 
Municipal a impossibitidade de conclusão das obras no prédio onde está instalada a Casa 
Legislativa até a referida data; 

CONSIDERANDO que à mudança de local para a realização das sessões 
ordinária e extraordinária viabilizará a participação de todos o5 vereadores, garantindo o plenho 
exercicio de suas funções legislativas e deliberativas; 

CONSIDERANDO que à alteração não trará prejuízos ao andamento dos 
trabalhos, assegurando, em consonância com o princípio da continuidade do serviço público, à 
representatividade e à eficácia das decisões a serem tomadas; 

CONSIDERANDO, por fím, que o ínteresse público deve prevatecer sobre 

quaisquer outros; 
RESOLVE: 

Art. 1º. À Mesa Diretora da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, nos termos 
do parágrafo único do art. 1º do Regimento Interno, amparada pelo caput do art. 22 da Lei 
Orgânica Municipal, e observado o disposto no 51º do mesmo disposítivo, aprovada a mudança 
pelos vereádores durante a 31º Sessão Ordinária na data de 30 de setembro de 2025, attera 
excepcionalmente, o local e o horario da realização da Sessão Ordinária, marcçada para o dia 7 
de outubro de 2025; 

Art. 2º. À Sessão Ordinária e sendo convocada Sessão Extraordinária até à data 
de 3 de outubro de 2025, serão realizadas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Salgado Filho/PR, situada à Rua Floriano Francisco Anater, nº 50, Centro, com início da Sessão 
Ordinária para às 18:00h, conforme Decreto Legislativo à ser expedido pela Presidência da 
Mesa, 

Art. 3º, A Sessão Ordinária a ser realizada na data de 7 de outubro de 2025, e 
em caso de convocação de Sessão Extraordinária, em virtude da mudança de local e da 
impessibilidade técnica de transmissão àao vivo, deverão ser gravadas e posteriormente 
disponibilizadas no site institucional da entidade. 

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de $ua publicação. 

Câmara Municipal de Salgado Fitho/PR, 02 de outubro de 2025. 

MARCELO JOÃO BARILI VALMIR DENI RECH 
Presidente Vice-Presidente 

PAULO CESAR PANSERA MIRIAN R. MILITZ DE OLIVEIRA 
1º Secretário 27º Secretária 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 

ATOS DA MESA DIRETORA Nº 13, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025 

ATOS DA MESA DIRETORA Nº 13, DE 2 DE OUTUBRO 
DE 2025 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SALGADO FILHO/PR, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, com fundamento no art. 31, inciso III, da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 27, inciso 1, do 
Regimento Interno, 
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Salgado 
Filho, conforme preceituam as normas regimentais, realiza suas 
sessões ordinárias e extraordinárias semanalmente, às terças- 
feiras, em sua sede localizada na Rua Rui Barbosa, nº 60, 
Centro, e que a próxima sessão ordinária está marcada para o 
dia 7 de outubro de 2025; 
CONSIDERANDO que a Administrçção Municipal 
comunicou à Câmara Municipal a impossibilidide de 
conclusão das obras no prédio onde está instalada a Casa 
Legislativa até a referida data; 
CONSIDERANDO que à mudança de local para a realização 
das sessões ordinária e extraordinária viabilizará a participação 
de todos os vereadores, garantindo o pleno exercício de suas 
funções legislativas e deliberativas; 
CONSIDERANDO que a alteração não trará prejuizos ao 
andamento dos trabalhos, assegurando, em consonância com o 
princíipio —da  continuidade do  serviço público, à 
representatividade e a eficácia das decisões a serem tomadas; 
CONSIDERANDO, por fim, que o interesse público deve 
prevalecer sobre quaisquer outros; 

RESOLVE: 

Art. 1º, A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Salgado 
Filho/PR, nos termos do parágrafo único do art. 1º do 
Regimento Interno, amparada pelo caput do art. 22 da Lei 
Orgânica Municipal, e observado o disposto no $1º do mesmo 
dispositivo, aprovada a mudança pelos vereadores durante a 
31º Sessão Ordinária na data de 30 de setembro de 2025, altera 
excepcionalmente, o local e o horário da realização da Sessão 
Ordinária, marcada para o dia 7 de outubro de 2025; 
Art. 2º. AÀ Sessão Ordinária e sendo convocada Sessão 
Extraordinária até a data de 3 de outubro de 2025, serão 
realizadas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Salgado Filho/PR, situada à Rua Floriano Francisco Anater, nº 
50, Centro, com início da Sessão Ordinária para às 18:00h, 
conforme Decreto Legislativo a ser expedido pela Presidência 
da Mesa. 

Art. 3º. AÀ Sessão Ordinária a ser realizada na data de 7 de 
outubro de 2025, e em caso de convocação de Sessão 
Extraordinária, em virtude da mudança de local e da 
impossibilidade técnica de transmissão go vivo, deverão ser 
gravadas e posteriormente disponibilizadas no site institucional 
da entidade. 
Art. 4º, Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municiípal de Salgado Filho/PR, 02 de outubro de 
2025. 

MARCELO JOÃO BARILI 
Presidente 

VALMIR DENI RECH 
Vice-Presidente 

PAULO CESAR PANSERA 
1º Secretário 

MIRIAN R. MILITZ DE OLIVEIRA 
2" Secretária 
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